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PREGÃO ELETRONICO N°. 1006.01/2021 
CONTRATO N°. 1006.0112021.01 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - EPP, CONFORME SEGUE ABAIXO: 

O Município de Mucambo, por intermédio da Secretaria de Educação, inscrito no C.N.P.J. N.° 39.285.06410001-11, 
com sede à Av. construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro, Mucambo, neste ato representado pelo Secretário de 
Educação, Senhor José Carlos Rodrigues Gomes, Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO — EPP, com sede na Av. Enf. José Evangelista de Vasconcelos, n° 594, bairro seminário, na cidade de 
Tianguá, estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob n° 03.562.87210001-31, neste ato representado pelo Sr. Ditimar de 
Oliveira Vasconcelos Filho, CPF n° 070.863.343-91, doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito 
na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 1006.0112021, pelo 
presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal NU 8.666193, Decreto Federal n° 
5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto Federal 3.55512000, Decreto n° 9,488, de 30 de agosto de 2018 e Lei 
Complementar 12312006 e alterações, Lei Federal N° 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.40612002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO — CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, 
que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 1006.0112021 - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1006.0112021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue contados a partir da emissão da ordem de compra, em atendimento 
às necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do 
edital de PREGÃO ELETRONICO N.° 1006.0112021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de Educação, correndo por 
conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente equipados, de forma a não serem danificados durante a operação 
de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais 
características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 
especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
2.3. Os itens deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de uso, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Nos moldes do termo de 
Referência - Anexo 1 do edital. 

DITIMAR DE OLIVEIRA 	Assinado deforma digital p0, 
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3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  do servidor do CONTRATANTE 
responsável pelo recebimento, 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo o 
contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do órgão contratante, á vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista 
no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco 
indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 
5.1 O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) dezembro de 2021, contados da data da assinatura deste termo de 
contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666193, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração 
do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista 
neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, 
dispensa a celebração de aditamento. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.0. O valor do presente contrato é de R$ 319.880,35 (trezentos e dezenove mil oitocentos e oitenta reais e trinta e 
cinco centavos) e onerará recursos orçamentários: 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 	 DITIMAR DEOLIVEIR ~riado de foma digital por 
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6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base no índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução deste 
contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportes, 
frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do 
contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666193; 
i.Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 

j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 da Lei 
8.666/93. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência —Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, 
cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada 
com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
10.21. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, fica designado pela Secretaria de Educação, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do fornecimento e do contrato. 	 DITIMAR DE CLI VEIR4 P. MNIAR DE OLIVEIRA 
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104 A verificação da adequação da execução do fornecimento devera ser realizada com base nos critérios pr 	s 
nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1 0  do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 0  e 20  do art. 67 
da Lei n°8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no início 
da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que 
obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao fiscal 
do contrato qualquer irregularidàde, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10,10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, bem 
como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento 
de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à execução do 
fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de Mucambo, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 0  da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o caput" desta cláusula, serão conduzidos no 
âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas 
conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 	 DITI MAR DE ouvEIR,A(: Anadode forma d igital por 

11 .4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. ,7'\. VASCONCELOS 	~,VASC0NCEL05 

Da 	QO21.O73O135727 
31 	 -0300 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vídal, /N - Centro - CEP 62.170-000 
E-mail: licitacaomucambo©gmail.com  / Telefone: (88) 3654-1133 

I:iiEtiiti.  Municipa1 
'L'r'Ji'i1 r• 



Prefeitura Municipal 	
0 DE 

à~' Mucambo 	 R WGA) 

.9CA 

PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente forem aplicadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos artigos 77 a 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n°8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° 1006.0112021 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

r 	c) Lei n°. 8.666193 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da 
Lei Federal No 8.666193 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de Mucambo. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos 
de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Mucambo, 28 de julho de 2021. 
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José 
	

Educação 
 igues Gomes 

Secre r rio de Educação 
C NTRATANTE 

DITIMAR DE OLIVEIRA. 
A..inado de forrn digital 
por DIflMAR DE OLIVEIRA 

VASCONCELOS 	AVASCONCELOS 
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DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO - EPP 
CNPJ sob n°03.562.872/0001-31 

Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

1. 
CPF: 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 1006.0112021.01 

EMPRESA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO - EPP 	 Ã3 
VALOR GLOBAL: R$ 319.880,35 (trezentos e dezenove mil oitocentos e oitenta reais e trinta e cinco centa 

- 

FREEZER HORIZONTAL - COM 500 
LITROS OU SUPERIOR, COM 02 
TAMPAS DE CHAPA COM 
ISOLAMENTO EM POLIURETANO 
RÍGIDO COM DOBRADIÇAS 
BALANCEADAS. GABINETE 
EXTERNO PINTADO A PÓ E 
INTERNO EM AÇO GALVANIZADO 
(COM PROTEÇÃO CROMATIZADA E 
CANTOS ARREDONDADOS E GRADE 
INTERNA; PUXADORES 
ANATÔMICOS; POSSUIR DRENO 
FRONTAL COM TAMPA; GÁS R134A; 

13 	SISTEMA DE RODÍZIOS SIMPLES UND 	10 	ESMALTEC/ECHSO0 	R$ 3.111,00 	R$ 31.110,00 
ROTATIVOS, DUPLO SISTEMA DE 
CONDENSADOR, ISOLAMENTO DE 
POLIURETANO COM MÍNIMO 58 MM 
DE ESPESSURA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO CONTRA CORROSÃO, 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 ANO 
NO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO. 
TERMOSTATO AJUSTÁVEL DE 
DUPLA AÇÃO (CONSERVADOR E 
CONGELADOR) EXPOSTO NO 
PRÓPRIO FREEZER. TENSÃO 220 
VOLTS. GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES.  
GELADEIRA/ REFRIGERADOR 245 
LITROS OU SUPERIOR - 1 PORTA, 
COR: BRANCO, COM GAVETA, 
SEPARADOR DE GARRAFAS, 
CONGELADOR, CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 1 REFRIGERADOR E 
MANUAL 	DE 	INSTRUÇÕES. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO 	- 	CM 	(AXLXP): 
144X55X63, 1CM, 	 PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 

14 
4ARAN11ADOFORNR  UND 	10 	ESMALTEC/ROC35 	R$ 1.644,00 	R$ 16.440,00 
12 MESES, CLASSE A EM CONSUMO 
DE ENERGIA COM MAIS ECONOMIA, 
GAVETA DE FRIOS E CARNES PARA 
MELHOR APROVEITAMENTO DE 
ESPAÇO E VISUALIZAÇÃO DOS 
ALIMENTOS, GAVETÃO DE 
LEGUMES TRANSPARENTE PARA 
MELHOR ORGANIZAÇÃO E 
VISUALIZAÇÃO DOS ALIMENTOS, 
ESPAÇO NA PORTA COM 2 
PRATELEIRAS COM SEPARADOR DE 
GARRAFAS, QUE COMPORTAM  

(/( r 
Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro-...P.17O-OOO 
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RRAFAS DE ATÉ 2,5 L. GARANTIA: 
12 (DOZE) MESES.  
BEBEDOURO TIPO GELAGUA DE 
COLUNA 	COM 	2 	TORNEIRAS; 
REFRIGERAÇÃO 	 POR 
COMPRESSOR; 	7 	NÍVEIS 	DE 
TEMPERATURA COM TERMOSTATO 
FRONTA COM CONTROLE GRADUAL 
DE 	TEMPERATURA; 	SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO 
GARRAFÃO O QUE FACILITA A 
LIMPEZA INTERNA; APARADOR DE 
ÁGUA 	REMOVÍVEL; 	POSSUI 
RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS 
LATERAIS 	PARA 	MELHOR 
LOCOMOÇÃO; BAIXO CONSUMO DE 

16 ENERGIA; 	ECOLOGICAMENTE UND 10 ESMALTEC/EGC3513 R$ 669,00 R$ 6.690,00 
CORRETO, GÁS NÃO POLUENTE 
(R134); ALTO DESEMPENHO: 	1,8 
LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; 
POSSUIR SELO DO INMETRO COM 
CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA 
PORTARIA N° 344 QUE OBRIGA QUE 
OS 	EQUIPAMENTOS 	PARA 
CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER 
FABRICADOS 	E 	IMPORTADOS 
SOMENTE EM CONFORMIDADE COM 
OS 	REQUISITOS APROVADOS E 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO 
INMETRO. 	POSSUIR 	GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO.  
FOGÃO 	DOMESTICO - TIPO DE 
FOGÃO: PISO; MATERIAL: CHAPA DE 
AÇO; MESA EM INOX; PUXADOR DE 
AÇO; 	TAMPA 	DE 	VIDRO 
TEMPERADO; 	QUANTIDADE 	DE 
BOCAS: 	4 	(QUATRO); 	TIPO 	DE 
QUEIMADORES: 02 QUEIMADORES 
PEQUENOS 	1,7 	KW 	E 	02 
QUEIMADORES FAMÍLIA 2 KW; TIPO 
DE 	CHAMA: 	SIMPLES; 	TIPO 	DE 
ACENDIMENTO MESA E FORNO: 
AUTOMÁTICO; 	POSSUIR 

17 
CERTIFICAÇÃO 	DO 	

INMETRO;  UND 11 ESMALTEC/CARIBE R$544,00 R$5.984,00 
GRADES 	FIXAS 	E 	BOTIÕES 
REMOVÍVEIS; MESA SEM FURAÇÃO; 
VÁLVULA DE SEGURANÇA; POSSUIR 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PARA 
O FORNO; CAPACIDADE DO FORNO: 
53 LITROS; PRATELEIRAS: 01 FIXA; 
AUTO 	LIMPANTE; 	PÉS 	ALTOS; 
PROTEÇÃO 	TÉRMICA 	TRASEIRA; 
TIPO 	DE 	GÁS: 	GLP; 	FORNO 
AUTOLIMPANTE E PUXADO EM AÇO; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MESA E 
FORNO: CLASSE A; ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT; GARANTIA: 01 ANO.  

22 
AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 

- UND 1 
AGRATTOIECOTOP R$ 14999 R$2249985 

TIPO 	SPLIT; 	CICLO 	DE 	AR:  ECST12 ' ' 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - 
E-mail: Iicitacaomucambocgmail.com  /Telefone: (88) 3654-1133 
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QUENTE/FRIA; PARA AMBIENTES DE 
ATÉ 20 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
12000 BTU/H E 3270W; POTÊNCIA 
MAXIMA: 1056W; ALIMENTAÇÃO 
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA 
DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)6.1; 
VAZÃO DE AR (M 311-1)700; GÁS 
REFRIGERANTE: R-410A; 
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM 
COBRE; SELO PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO 
DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; 
TIPO DE TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR: ROTATIVO; 
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 

• (PARA CIMA - PARA 
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE 
RUÍDO INTERNO: 54D13/A; COR DA 
EVAPORADORA: BRANCO; REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; 
PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO 
SUAVE COM EXIBIÇÃO DA 
TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO 
APARELHO COM AJUSTE DO 
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS 
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO 
DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; 
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, 
HOLD E TIMER; CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - 
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CONTROLE REMOTO COM TECLAS 
DE FUNÇÕES E REGÜLAGEM DE 
TEMPERATURA; GARANTIA DO 
FORNECEDOR: MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ. 
AR  CONDICIONADO 18.000 BTUS - 
TIPO SPLIT; CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIA; PARA AMBIENTES DE 
ATÉ 30 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
18000 BTU/H E 5450W; POTÊNCIA 
MAXIMA: 1620W; ALIMENTAÇÃO 
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA 
DE REFRIGERAÇÂO (AMPERES)8,2; 

23 VAZÃO DE AR (M3/H)812; GÁS 
REFRIGERANTE: R-410A; 
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM 
COBRE; SELO PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO 
DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; 
TIPO DE TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR: ROTATIVO; 
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 

AGRATTO/ECOECS18 1 R$ 2.140,00 1 	R$ 10.700,00 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - 
E-mail: IicitacaomucamboamaiI.com  / Telefone: (88) 3654-113 
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(PARA 	CIMA 	- 	PARA • 
BAIXO)AUTOMÁTICO; 	NÍVEL 	DE 
RUIDO INTERNO: 32-39D13/A; COR 
DA 	EVAPORADORA: 	BRANCO; 
REGULA 	VELOCIDADE 	DE 
VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM 
ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO 
DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES 
DO APARELHO COM AJUSTE DO 
TERMOSTATO 	DE AJUSTE MAIS 
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO 
DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; 
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, 
HOLD E TIMER; 	CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - 

DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR 
MANUAL 	DE 	INSTRUÇÕES 	E 
CONTROLE REMOTO COM TECLAS 
DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE 
TEMPERATURA; 	GARANTIA 	DO 
FORNECEDOR: 	MÍNIMA 	DO 
FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.  
VENTILADOR DE COLUNA 60CM, 
DESIGN 	MODERNO, 	COM 	PÉ 
CRUZADO, 	3 	VELOCIDADES, 
MODELO: COLUNA COM ALTURA DE 
170CM; COR: PRETO, OSCILANTE 
PARA 	DIREITA 	E 	ESQUERDA; 
GRADES 	EM 	AÇO 	TRATADO 
PINTADAS 	NA 	COR 	PRETA 	E 

VENTISOLIOSC 
25 

REMOVÍVEL, 	PROTETOR 
UND 10 COLUNA 60CM R$ 2.280,00  R$ 228,00 HÉLICEFINA 	EM PREMIUM 

POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR 
COM ROLAMENTO E POTÊNCIA DE 
140 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS 
OPÇÕES DE VELOCIDADES; COM 12 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA 	CONTRA 	VÍCIOS 	OU 
DEFEITOS 	DE 	FABRICAÇÃO. 
CERTIFICADO PELO INMETRO.  
CONJUNTO 	REFEITÓRIO 	DE 	8 
LUGARES; 	MESA 	DEVE 	SER 
COMPOSTA 	POR 	TAMPOS 
MODULARES 	EM 	PLÁSTICO 
INJETADO DE ALTO IMPACTO NA 
COR LARANJA, FORMADO POR 4 
MÓDULOS 	QUE 	SE 	FIXAM 	À 
ESTRUTURA 	POR 	MEIO 	DE 

41 ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS BELLUNAIBEL 
LATERAIS DA MESA (2 DE CADA '•" 	 ' ' REFEITORIO 8 
LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS 
POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR 
MÓDULO. APÓS MONTADA A MESA 
MEDE 2500X800MM E TEM 650MM 
DE ALTURA. A ESTRUTURA DEVE 
SER FORMADA POR UM QUADRO 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO 
101011020 DE SEÇÃO 20X40MM COM  

í 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vida!, S/N - Centro - C 
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COMPOSTO 	POR 	3' 
TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. AS 
PERNAS DEVEM SER FABRICADAS 
EM TUBO DE AÇO 101011020 0 
1.112"X0,9MM DE PAREDE E 
ENCAIXADAS 	SEM 	O 	USO 	DE 
PARAFUSOS. NA  EXTREMIDADE 
INFERIOR DE CADA PÉ EXISTE DE 
UMA SAPATA COM REGULAGEM DE 
ALTURA PARA NIVELAMENTO DA 
MESA, FABRICADA EM 
POLIPROPILENO.  
LIQUIDIFICADOR 	CAPACIDADE 	2 
LITROS - DESCRIÇÃO: COPO DE 
PLÁSTICO 	RESISTENTE 	DE 	2 

51 LITROS. MOTOR DE 400W, COM 4 UND 10 MALLORY/TORNADO R$ 173,00 R$ 1.730,00 
VELOCIDADES 	MAIS 	A 	FUNÇÃO 
PULSAR. 	VOLTAGEM 	220V. 
GARANTIA DO FORNECEDOR 1 ANO.  
CADEIRA ACADÊMICA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA 	- 	 COM 
PRANCHETA 	EM 	RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
COM LATERAL FIXA ACOPLADA A 
ESTRUTURA. 	COMPOSTO 	POR 
ESTRUTURA 	 METÁLICA 
REFORÇADA 	E 	PÉS, 	ASSENTO, 
ENCOSTO, 	PORTA-LIVROS 	E 
PRANCHETA 	PLÁSTICOS. 
PRANCHETA: INJETADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 	DE 	ALTO 
IMPACTO 	VIRGEM 	COM 	AS 
SEGUINTES DIMENSÕES 620 MM DE 
COMPRIMENTO POR 316 MM DE 
LARGURA E ESPESSURA MÍNIMA DE 
PAREDE DE 3 MM. A MESMA POSSUI 
PORTA CANETAS DE 290 MM X 24 
MM E É FIXADA AO SUPORTE 
ESTRUTURAL 	POR 	MEIO 	DE 

UND 400 BELLUNN BEL UNI R$ 200,00 R$ 80.000,00 
CONTRA 	TAMPO 	INJETADO 	EM 
POLIPROPILENO 	DOTADO 	DE 	5 
ENCAIXES. SEM EMENDAS, RUGAS, 
DOBRADOS PELO PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO 	MECÂNICA 	POR 
DOBRAMENTO, POSICINÃDOS SOBA 
PRANCHETA, 	LIGADOS 	A 
ESTRUTURA DA CADEIRA E SEM 
MÃO FRANCESA DEIXANDO LIVRE O 
ESPAÇO DAS PERNAS DO USUARIO. 
A ALTURA DA PRANCHETA AO CHÃO 
NA 	REGIÃO 	DE 	APOIO 	DO 
COTOVELO É DE 685 MM E A MESMA 
POSSUI UMA INCLINAÇÃO DE 10° 
COM O PLANO HORIZONTAL AFIM 
DE 	PROPORCIONAR 	MAIOR 
CONFORTO 	ERGONÔMICO 	AO 
USUÁRIO. 	ASSENTO: FABRICADO 
EM POLIPROPILENO COPOLIMERO 
INJETADO, 	 MOLDADO  

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, SIM - Centro - EP62.170-000 
E-mail: Iicitacaomucambo©gmail.com  / Telefone: (88) 3654-1 13 
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ANATOMICAMENTE 	COM 
ACABAMENTO 	POLIDO, 	COM 
DIMENSÕES 	DE 	400 	MM 	DE 
LARGURA, 	400 	MM 	DE 
PROFUNDIDADE, 	5 	MM 	DE 
ESPESSURA DE PAREDE E CANTOS 
ARREDONDADOS, 	UNIDOS 	A 
ESTRUTURA 	POR 	MEIO 	DE 	4 
(QUATRO) 	 CAVIDADES 
REFORÇADAS COM ALETAS, QUE 
ACOMODAM 	PARAFUSOS 	PARA 
PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 
MM 	FENDA 	PHILLIPS. 	POSSUI 
TAMBÉM 	A 	BORDA 	FRONTAL 
ARREDONDADA 	PARA 	NÃO 
OBSTRUIR 	A 	CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA 	DO 	USUÁRIO. 	A 
ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 
É DE 460 MM, DEVE ATENDER A 
NORMA TÉCNICA NBR 1400612008 
DA 	ABNT, 	FABRICADOS 	PELO 
PROCESSO EM RESINA PLÁSTICA 
VIRGEM  
CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA 
PROFESSOR - MESA COM TAMPO 
MODULAR 	FABRICADA 	EM 	ABS 
INJETADO DE ALTO IMPACTO QUE 
SE FIXA À ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES 
NAS LATERAIS DA MESA (2 DE CADA 
LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS E 4 
PARAFUSOS. POSSUI UM TAPUME 
DE 650X250MM EM MDP DE 15MM 
DE ESPESSURA REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO 
FIXADO NA PARTE FRONTAL DA 
MESA 	POR 	4 	PARAFUSOS 
SOBERBOS. 	APÓS 	MONTADA A 
MESA MEDE 610X810MM E TEM 
760MM DE ALTURA. A ESTRUTURA É 
FORMADA 	POR 	UM: 	QUADRO 

U IND 80 
BELLUNN BEL 

R 547,25 R 4378000 FABRICADO EM TUBO DE AÇO PROFESSOR 
101011020 DE SEÇÃO 20X4OMM COM 
1,2MM 	COMPOSTO 	POR 	3 
TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. NOS 
QUATRO CANTOS DO QUADRO, NA 
PARTE 	INFERIOR 	DO 	MESMO 
EXISTE UM CONE EM AÇO 101011020 
ONDE SÃO MONTADOS OS PÉS DA 
MESA. ESSE CONE É FABRICADO 
EM TUBO 0 2" COM 2,25MM DE 
PAREDE E RECEBE INTERNAMENTE 
UMA BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM 
CÔNICA 	E 	EXPANSÍVEL 	QUE 
REALIZA A FIXAÇÃO DAS PERNAS 
SEM O USO DE PARAFUSOS. AS 
PERNAS 	SÃO 	FABRICADAS 	EM 
TUBO 	DE 	AÇO 	101011020 	0 
1.112"X0,9MM 	DE 	PAREDE. 	NA 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro -'170-000 
E-mail: Iicitacaomucambogmail.com  / Telefone: (88) 3654-1137 



ií Prefeit u ra M u n IC 1 pai 	DmMARDEOLIVEIRÀ 
do de foma 

DITIMAR DE 

FILHO:O3562872OO93 Mucambo 	 31 

EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA 
PÉ EXISTE DE UMA SAPATA COM 
REGULAGEM DE ALTURA PARA 
NIVELAMENTO DA MESA, 
FABRICADA EM POLIPROPILENO. 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE 
COMPÕE A MESA RECEBEM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM TINTA EPDXI.A 
CADEIRA GIRATÓRIA DEVE SER 
CONSTITUÍDA DE ASSENTO E 
ENCOSTO; PLATAFORMA, COLUNA 
E BASE COM RODÍZIO. A 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO DEVE SER 
FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 1010 
11020 COM 0 22.20 MM E 1.50MM DE 
ESPESSURA DE PAREDE, 
FOSFATADA E PINTADA COM TINTA 
EPÓXI PÓ. OS TUBOS DEVEM SER 
CURVADOS E FURADOS PARA 
ACOPLAREM-SE AO ASSENTO E 
ENCOSTO UNINDO-SE COM O 
MECANISMO ONDE SERÃO FIXADOS 
POR 4 PARAFUSOS ¼"X1.112" MM 
SEXTAVADOS FLANGEADOS. O 
CONJUNTO DEVE SER ENTÃO 
ACOPLANDO AO PISTÃO A GÁS E 
ESSE ACOPLADO À BASE DE CINCO 
PERNAS COM SAPATAS. O 
ASSENTO DEVE SER PRODUZIDO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 465 
MM DE LARGURA, 470 MM DE 
PROFUNDIDADE COM 5 MM DE 
ESPESSURA DE PAREDE COM 
CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS 
À ESTRUTURA POR MEIO DE 4 
(QUATRO) PORCAS APARAFUSADAS 
(BUCHA AMERICANA 1h"X13MM); E 4 
(QUATRO) 	 PARAFUSOS 
SEXTAVADOS 	FLANGEADOS 
1h"X1.112". SOBRE O ASSENTO DEVE 
EXISTIR UM ESTOFAMENTO COM 
ALMA PLÁSTICA FIXADO AO MESMO 
POR MEIO DE PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO. A ALTURA DO ASSENTO 
AO PISO DEVE SER REGULÁVEL DE 
410 À 520 MM APROXIMADAMENTE. 
O ENCOSTO DEVE SER FABRICADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE 	COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM 	 -, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
460MM DE LARGURA POR 330MM DE  

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - ' 170-000 
E-mail: IicitacaomucambogmaiI .com / Telefone: (88) 3654-113 
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ALTURA, COM ESPESSURA DE 
PAREDE DE 5MM E CANTOS 
ARREDONDADOS, UNIDO À 
ESTRUTURA METÁLICA PELO 
ENCAIXE DE DUPLA CAVIDADE NA 
PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO, 
SENDO TRAVADO POR DOIS PINOS 
FIXADORES PLÁSTICOS INJETADOS 
EM POLIPROPILENO COPOLIMERO, 
NA COR DO ENCOSTO, 
DISPENSANDO A PRESENÇA DE 
REBITES OU PARAFUSOS. O 
ENCOSTO DEVE POSSUIR FUROS 
PARA VENTILAÇÃO. O MECANISMO 
DEVE SER FEITO EM CHAPA DE AÇO 
101011020 DE ESPESSURA 2.65MM, 
FOSFATADA PINTADA COM TINTA 
EPÓXI PÓ. DOTADA DE ALAVANCA 
PLÁSTICA PARA ACIONAMENTO DA 
COLUNA A GÁS PARA REGULAGEM 
DE ALTURA DO ASSENTO. A BASE 
PENTA PÉ DEVE SER FABRICADA 
EM CHAPA 101011020 DE 
ESPESSURA 1,20MM, FOSFATADA 
PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ, 
COBERTA COM CARENAGEM 
INJETADA EM POLIPROPILENO COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO. A 
COLUNA DEVE SER COM 
MOVIMENTO À GÁS COM CURSO DE 
110 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 295 MM E MÁXIMO DE 405 MM 
APROXIMADAMENTE, COBERTA 
COM CARENAGEM INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM 
ACABAMENTO 
TEXTURIZADO.PRODUTO 	DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 
NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO 
DE CONFORMIDADE JUNTO A 
PROPOSTA 	DE 	PREÇOS 
ATESTANDO 	ENSAIOS 	DE 
ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE EMITIDOS POR 
ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES OU 
LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO 
PÚBLICOS OU PRIVADOS, 
CREDITADOS PELO INMETRO DE 
ACORDO EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3. SOB 
PENA DE DESCLASSIFICACÃO. 

319.880.35 
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